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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do 
Município de Porto Franco-MA, o "Dia do Campista Católico", a ser celebrado 
anualmente no dia 13 de maio. 

A proposta busca reconhecer a importância dos encontros campistas 
promovidos por grupos ligados à Igreja Católica, os quais possuem relevante 
atuação social e comunitária no município, reunindo participantes em 
atividades voltadas à reflexão, convivência coletiva, promoção de valores 
éticos e incentivo à solidariedade. 

Ressalta-se que a presente iniciativa não se confunde com 
favorecimento religioso, mas sim com o reconhecimento de uma 
manifestação de caráter social e cultural amplamente presente na 
comunidade local, em conformidade com os princípios constitucionais, 
especialmente o da laicidade do Estado, que não impede o Poder Público de 
reconhecer e valorizar manifestações culturais de natureza religiosa. 

Dessa forma, a inclusão da data no calendário oficial representa o 
reconhecimento institucional da contribuição desses movimentos para o 
fortalecimento do tecido social e comunitário do Município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA, 
EM 25 DE MARÇO DE 2026. 

JOÃO DE AGUIAR NETO 
VEREADOR 
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